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16 MAI 21.C.: 
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N° 290/202 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, seja encaminhado à Secretaria competente, que seja 
feito oficialmente um contrato de comodato com proprietário onde se 
localiza o campo da FaZendinha, e se construa vestiários e banheiros no 
local. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo a Fazendinha um local sem áreas de lazer 
para comunidade, essa medida seria de grande alcance social. O local já é 
utilizado de forma informal e precária, sendo assim desejamos que seja feito 
de forma oficial e padronizada. Vale ressaltar que a reivindicação já foi 
objeto de igual teor na Indicação n°215/2021. 

Entendendo justificada a presente proposição 
espero, do Senhor Prefeito Municipal, pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 16 de maio de 2022. 
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